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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 002/2025 
 

 
 
 
 
MODIFICA AS ATRIBUIÇÕES E O PADRÃO 
DE VENCIMENTO DO ASSESSOR 
JURÍDICO, PREVISTO NA LEI MUNICIPAL 
Nº 1.305/2019. 
 
 
Art. 1º. O Cargo de Assessor Jurídico do 

Poder Legislativo de São Pedro do Butiá (RS) passa a ser CC05-A/FG05-A, 

correspondente a 4,50 (cinco, vírgula cinquenta) PMS. 

 

Art. 2º. As atribuições do Assessor Jurídico 

do Poder Legislativo de São Pedro do Butiá (RS), na sua descrição sintética passa a 

ter a seguinte redação: 

Descrição Sintética: prestar assessoramento a 
todos os Vereadores que envolvam matéria de 
natureza jurídica, emitindo informações, 
pareceres e pronunciamentos, representar a 
Câmara Municipal judicial e extrajudicialmente.  
 
 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor em 1º de 

março de 2025.  
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MENSAGEM Nº 002/2025  São Pedro do Butiá, 21 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

      Senhores Vereadores: 

 

 

      Apresentarmos para apreciação do plenário 

o Projeto de Lei nº 001/2025 do Poder Legislativo, que trata “Modifica as atribuições 

e o padrão de vencimento do Assessor Jurídico, previsto na Lei Municipal nº 

1.305/2019”, tendo como motivo mudar as atribuições do referido profissional, pois 

a lei de regência prevê o assessoramento somente ao presidente e estamos 

propondo o assessoramento a todos os edis da Casa. Como consequência do 

aumento de serviço de natureza intelectual, entendemos que deve ser alterado o 

padrão vencimental de CC4 para CC5-A ou FG5-A, conforme impacto financeiro-

orçamentário em anexo. 

      Na certeza de poder contar com a 

compreensão dos pares, pugnamos pela aprovação do presente projeto de lei. 

 

      Respeitosamente, 

 

 

 

      MOACIR INÁCIO STEFFENS, 

     Vereador Presidente da Câmara de Vereadores. 

 






